
 

 

DIVULGAÇÃO DEFINITIVA DAS ENTIDADES APTAS 
 

Art. 1º - Conforme o Art. 11º do edital de convocação de eleição de representantes da sociedade 

civil no Conselho Estadual da Juventude do Espírito Santo (CEJUVE), a comissão eleitoral está 

publicando as entidades deferidas para o processo eleitoral do CEJUVE, gestão 2022-2024; 

Art. 2º - A planilha que se refere à divulgação do resultado definitivo das entidades inscritas 

encontra-se no ANEXO I; 

Art. 3° - A Assembleia Geral acontecerá presencial no Auditório da Casa dos Direitos do Espirito 

Santo - Advogado Ewerton M. Guimarães, situado na Rua General Osório, nº 83 - 16º Andar - 

Centro, Vitória - ES, 29010-001, no dia 17 de dezembro de 2022 a partir das 8h.  

Art. 5º - Conforme o Art. 16º do edital de convocação de eleição de representantes da sociedade 

civil no Conselho Estadual da Juventude do Espírito Santo (CEJUVE), as organizações da 

Sociedade Civil deferidas para o processo eleitoral, conforme ANEXO I, que estiverem ausentes 

ou chegarem após o horário da votação, previsto para o segmento à qual se inscreveu, no dia da 

eleição serão eliminadas do pleito. 

Art. 6º - Por decisão, a comissão eleitoral irá reabrir o período de inscrições, para os segmentos 

cujo foi constato vacância, em edital suplementar de reabertura de inscrições para as cadeiras não 

ocupadas, de acordo com a divulgação parcial das entidades aptas, sendo estes: Juventude do 

Campo, Juventude Sindical ou Classe Profissional e Organizações ou Entidade de Pesquisa, 

projetos ou fomento da temática Juventude.  

Art. 7º - Conforme o Art. 17º do edital de convocação de eleição de representantes da sociedade 

civil no Conselho Estadual da Juventude do Espírito Santo (CEJUVE), a comissão eleitoral após 

apurar e divulgar o resultado, encaminhará à Gerência Estadual de Políticas para a Juventude a 

qual proclamará as entidades eleitas e encaminhará para nomeação em ato próprio. 

 

Vitória/ES, 12 de Dezembro de 2022. 
 

   COMISSÃO ELEITORAL 
 (RESOLUÇÃO CEJUVE Nº 005, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022) 

  



 
 

ANEXO I 
 

Segmento Entidade Situação 

LGBT 

Coletivo DRC DEFERIDO 

Fórum LGBT da 

Serra 
DEFERIDO 

MULHERES 

União Cachoeirense 

de Mulheres 
INDEFERIDO  

Coletivo Constância 

D’Angola 
DEFERIDO 

NEGROS 

FEJUNES DEFERIDO 

Enegrecer DEFERIDO 

MNU 
DEFERIDO 

Comunidades Tradicionais Juventudes de Axé DEFERIDO 

Juventude do Campo VAGO 

Juventude Partidária 

JPT INDEFERIDO  

Fundação Verde INDEFERIDO  

JSPDT DEFERIDO 

JSB DEFERIDO 

PV DEFERIDO 

Movimento Secundarista UBES DEFERIDO 

Movimento Universitário 

CA de Direito/UFES INDEFERIDO  

DCE/ UFES INDEFERIDO  

Levante DEFERIDO 

Movimento Cultural 

Cultura Bethânia 
DEFERIDO 

Fórum de Juventude 

do Território do Bem 

DEFERIDO 

ABBA INDEFERIDO  

Levante INDEFERIDO  

Juventude de Esporte CTVE DEFERIDO 

Juventude com deficiência FEAPAES DEFERIDO 

Juventude Religiosa JUBAC DEFERIDO 



Juventude Sindical ou Classe 

Profissional 
VAGO 

Organizações ou Entidade de 

Pesquisa, projetos ou fomento da 

temática Juventude 

VAGO 

 


